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Üele gado do Pr ocurador da Corôa e Fazenda, do julgado da ilha de S. Vicenle, na
proviucia de Caho Verde, o '1"01 ser á elevado ao dohro da mesma quantia , se for exer
cido por um bacharel formado cm direito,

Art. 2.° Fitam revo gadas as disposições dos artigos 13.0 e 15.0 do Decreto do
1.0 de Outubro de 1856 , relati vas á nomeação, exoneração e diploma do mesmo
Iuncciouari o,

Ar!. 3." Fica revogada a Legislação cm contrar io.
O Visconde de sr, da Bandeira, Par do Heino, Minislro e Secretario d'Estado

dos Negocias da Marinha e Ultramar, assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 2 1 de Julho de 1857.=1\,,1.= Visconde de Sá da Banâeiru,

No Uiar:d o Gov. th\'27 Ag., 1\ . 0 '2ü I.

MINISTERIO nos NEGOCIOS DA FAZENDA.

SECRETARIA D'ESTADO - 2: REPARTIÇio .

'I'_ornando cm consideração a urgente necessidade de dar prompta execução í'l
Carta de Lei de 20 de Junho de 1857, e sendo para isso indispeusavcl proceder {r

escolha do local 'Ine reuna as melhores condições para n'elle ser edificada a Alfan
dega da cidade do Porto, n íiin rle se proceder seguidamente ao respectivo projecto
e orçamento; e convindo igunlmente pl'oycr desde já 1I0S termos ela citada Lei nos
meios de levar a eflcito esta import ante ob ra : Hei por bem decre tar o seguinte:

Artigo L U t crenda lia illltiga , muito nobre, sempre leal e invicta cidade do
Parlo uma C ómmissüo composta do Govcrnudor Civil Barão do Vallado, '1oc ser á o
Presidente, do ])(~ p ll t ado da IHI( fio port ll ~ lIeZil José da Silva Passos, do Presidente da
Camura )Juni cipal Visconde da Alpcndurn.ln, do Director da Alfandega Barão dc S. Lou
renço, c do Presidente da Associação Co mmerc ial Barilo de Massarellos, os quacs 0 10

gerüo de entre si Secretario.
Art, 2 .° Esta Commissüo, examinando o Helatorin e documentos (pIe lhe serão

rcmouidos pelo Governo, e 0 11\ indo o Conselheiro Director Geral das Ohras Publ icas
do n i ~tri c t o do Porto, e pessoas competentes lia material me consultam sobre o local
qne julgar mais adequado para a coustrucrüo da nora Alfandega.

.Art . 3.° A mesma Cornmissão fica encarregada de negociar o cmprestimo de
2 íO:OOO,bOOO róis, a 'lue se refere a jú citada Carla de Lei. applicndns exclusi
vameute a esta construcçüo, com o juro e amort isnrü» (lxados nu urti go 2." da
mesma Lei.

O Consclheiro d' Estado, Miuistro c Secretar io rl'Estado dos Negocios da Fnzeuda,
assim o tenha entendido e faça executar. Paço ele Cintra , em 22 de J ulho de 1857.=
nEt. = An/ali ia .José d'Avlla. :\0 üia r . do Gev. Ilc '25 Jul., t\ .n : i:l ,

MINISTEllIO DOS NEGOCIOS DO HElNO.

L' DIRECÇÃO - L' REPARTIÇÃO.

J\ ltcueleudo ao que me repr esentou u Junta de Parochia de F~z de Arouce, cnn
celha da Louzü, para que se proveja ao cstnhelecimcnto ele uma cadeira de instru cção
primaria ri'aquella i'regut'zitl ;

Ileconheccudo-se haver jú sielo coufi rmada esta necessidade pela respectiva Junt a
Geral do Districto, c pelo Conselho Superior de Instrucção Publica, ua sua Consulta
de !l do J unho el e 18 5 ~ ;

Verificando-se pejas iuformaçõ es do Governador Ci vi l de Coimhrn que a Junta
de Pnrochia supplira ntc, rm nome de um seu parochiauu, olferece ra ~[l propria pnril
o estabelecimento da escola; assim como que o mesmo individu o ou a Junta se com
prometlem 11 da r lambem ti mohiliu necessaris para o mesmo fi m; e
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